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CONTRATO ADMINISTRATIVO NU 018/2026 

PROC. ADM. N° 0162/2025 

CARONA N" 005/2025 

lê, CHAPADINHA 
CONTRA 
O TRABALHO 
INFANTIL 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 

018/2026., QUE FAZEM ENTRE Si A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 
MOVELEIRO CIA LTDA. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por intermédio do FUNDO MUNIC. DESENVOLV. 
EDUCAÇÃO BASICA, com sede na Avenida Vitorino Freire n°1045- Terras Duras, Chapadinha-MA. 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.887.156/0001-05, neste ato representada pela Secretário Municipal de 
Educação. a Sra. Nana da Silva Macedo. portadora do CPF n° 018.985.563-00. doravante denominada 
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa MOVELEIRO CIA LTDA. inscrita no CNPJ de n" 
08.773.990/0001-02. localizada na Avenida Alexandre José da Costa - CEP: 59282855 - UF: RN - 
Município: Macaíba. representada neste ato pelo Sr. José de Anchieta da Costa Junior, CPF n°022.392.534-
95. doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n' 0162/2025 e em 
observância às disposições da Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021. e demais legislação aplicavei. que se 
regerá pelas seguintes cláusulas e condições, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Carona n" 005/2025. oriunda Ata de Registro de Preços n' 09/2024 do CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO POTIGUAR — Natal/RN, oriunda do Pregão Eletrônico — 
SRP n 004/2024. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicavel à espécie. que desde já se entende como referida no 
presente termo. especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n° 14.133t2021, pela Lei 
Complementar Federal n" 123/2006 — Esta- tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, pela Lei Complementar Federal n° 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal. pelo Código de 
Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal ti' 8,078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA 
declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades 
e demais regras delas constantes. ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional 
e inestritamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 

1.1, O objeto do presente instrumento e a Contratação de Pessoa(s) Juridica(s) para Aquisição de 
Aparelhos de Ar-Condicionado Tipo Split de Interesse da Secretaria Municipal de Educação de 
Chapadinha. conforme especificações constantes no [ermo de Referencia/Projeto Básico. 

Parágrafo timo — Os serviços ou o fornecimento continuo serão executados com obediéncia rigorosa. fiel 
e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referencia/Projeto Básico. bem como nas normas 
técnicas para a execução dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

O valor total do presente contrato e de RS 728.150.90 (Setecentos e vinte e oito mil, cento e 
cinquenta reais), conforme planilha discriminativa abaixo: 

Avenida \Morno Freire riu 1045- Terras Durá"- Chapai:linha/MA 
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LOTE 01 

11 LM ()LSI -RIC,X0 I ' ND. 1)1 %NI. PREÇO 
I NITARIO 

PRF.00 TatAl 

Aparelho de III condicionado upo Split Hi-Weill. com 
Teersologo Invertci. c pacidade mtnima nominal de 
refrigeração de 9 001/ eTtni, tensão de alitnemação 220 
Voltsánd H7, classifit~ energefica A uu Li. ciclo trio uu 

, quente e frio, filtro de ar removivel e lavavel. serpentina de 
cobre, as do upo R-410A ou R-31, manual de instrução 
em português. garantia moina de 3 anos A empresa 
vencedora devera apresento iumo a proposta de orecos os 
seguintes documentos teemoos Ikclaracki emula peio 
fabricante. 'montando 4uc a licitante cata autOriatala A 

ofertai e prestar Jau:Meneia tectuu e utiltur seus 
documentos_ dirigida a ene Processo Itcuatóriu_ ~ia 
pelo responsavel legal U0 FatirN•ante Ileclaraçski de 
rosistencia tranca -In toco" apresentada em papel 
timbrado da empresa prestadora e ~ui firma reconhecida 
em ciem to. informando que precuira a devida assistem:ta 
em ate 48 horas a s a sol tenni° por escrito do sol ee dane. 
e que possui. no rtommo. 01 abo de custemo na praça do 
Irstado do Rio 1~ do NOM, empinado atraVIN rir 

registro na unta cismercial do estado çonsapunderar. bem 
como. apresente o contrato social da empresa auronzada a 
prasur o serriço de assigencia tecnica - dl loco para 
comprovar que seu iamo de atividade e compatisel com o 
ntsrto deve Pmcesso Licita:mio, bem como, !sorne 
COMCICial. CNP', endereço com CF:P, numero do telefone 
e e-mail Devera ser informado proposto com o endereço e 
o numero de telefone para abertura de chainadorrimificação 
da empem no Estado do Rio trtiuide do Norte para fins 
de comunicação e fiscalização quando neorssanos pelo 
contratante Certificado de Regularidade no Colmam 
lecnico Federal do imbuo atonteou do Meio Ambiente 
MANIA, para atividades potencialmente poliodoras, 
kstiinforrne bli5trur,41 Ni:mansa n" Oh.201.3. em nome da 
empresa tahricante doç pmdoins 

%ARCA: ELGIN 

%IODE 10/11 E FE RÊNCLI.; 
HJE109C2A er1UFEA9C2CB 

FABitltANTE: EL,G1N 

PROCEDÊNCIA: \ACTO:NU 

und
20 2 750.09 55 000,00 

• 

Aparelho de ar condicionado upo SpIn Hi-Wall. com 
fecnoiogia Invente. com ~cidade minuto nominal de 
refrigeração de 12 00013.11L'h, tensão de alimentação .11t1 
VoltsI60 I-Lt, datai ficaçáo energetica m tnima A ou B, ciclo 
frio ou quente e frio, filtro da ar icmoviirct e minarei. 
serpentina de cobre. gás do tipo R-419A uu R-31 manual 
de instrução em piartugués. garantia mama de 3 anos, A 
empresa vencedora devera apresentar Iunto a PeciPosta de 
preços os seguintes documentos ieemem DecLaraoSo 
emitida pelo tahrreante, intomiando que e acione eso 
autor irada a ofertar c prestar ao:meneia tarou c utilizar 
San dwArientoà, dirigida d ralt Prixesso Laritatunu, 
assinada pelo [espumarei legal ilo rabi-Nane DeciivinAo 
dr axsantorw tern:Ca 'm loco apne st-rruala em papel 

timbrado da crnpresd pregadora r com fuma reconhecida 
Cm cartono. Informando que prestara a devida assistência 
em MC 48 horas anos a sol fc itaçan por etleflt0 do sodicitansc, 

Und Vi 4 190,110 45 700,h0 
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e que poma. no entramo. Cd ano de esoaencia tia praça do 
Fstado do Rio Cirande do Norte, compilo:Ido atrases de 
tegISOO na 'unta comercial do estalo correspondente, bem 
corno. apresente o contraio social da empresa autorizada a 
prestar o serviço de dbódièfiCM wertica ¡OCO para 
comprovar que SCU MOIO de atividade e compativel com o 
objeto deste PTOCCSSO Liciunono. Isein COMO, Mine 
comercial, CNP). endereço com CEP. numero do telefone 
e evnall [)esma ser informado prenosto com o endereço e 
o nua, erode telefone para abertura de chanialatioti ficação 
da empresa. no 1-siado do Rio Cirande do Norte. para fins 
de issmunicação e ftscaloaç-ão quando necessanos pelo 
contratante Certificado de Regularidade no Cadastro 
1 moco Federal ao Instado Brasileiro do Meio Ambiente 
[RAMA. para aus Idades potencialmente poluidotas. 
conforme Instrução Normativa o 042013, em nome da 
empresa fabricante dos produtos 

MARC A: ELGIN 

MODELO/REFERÊNCIA: 
ILIFI I 2C1V/IVIU 12C2CH 

FABRICANTE: LEU% 

PROCEDÉNCIA: NACIONAL 

Aparelho de ar condicionado tipo Split ift-Wall. com 
Tecnologia Inverter. com capacidade minorai nominal de 
refrigeração de l$000 R1114h. ~ao de alimentação 220 
Volts= Hz, classificação energetica minuta A ou 111 ciclo 
frio ou quente c ruo. filtro de ia retro,. mel c lavascl, 
serpentina de UMM, VI do tipo R-410A ou R-32. manual 
de instrução em ponutnes. garantia minima de 3 MIOS A 
empresa vencedora devera apresentar Junto it proposta de 
preços os seguintes documentas kerucos Lkelaração 
emitida pelo fabricsote. informando que a licitante esta 
autorizada a ofertar e prestar a.ssidencia tecnica e utilizar 
seus documentos, dirigida a este Processo 
assinada pelo responsavel legal do fabricante DeeliarraÁo 
de assistencia lecnica - m loco apresentada em papel 
mirrado IM empresa prestadora C com MM4 IreOnheOda 
CM cartono. informando que prestara a devida asststencia 
em ase 48 horas apos a solicitação por escrito do solbeimme. 
e que possui, no minono. 1) 1 ano de costeava na praça do 
Estado ao Rio Grande do Norte, compras ado atrases de 
registro na ima comerciai do estado correspondente, hem 
como. apresente o contrato social da empresa autorizada a 
prestar o serviço de assisti-noa letnea loco para 
comprovar que seu ramo de ates idade é comparsa' com o 
objeto deste PrOCCSSe LteddrrtnO, rem copio. nome 
comerciai, CNP), endereço com L'EP. numero do telefone 
e e-mail Devera ser informado prepara° ustn ti endereço e 
o numero de telefone para abertura de&-hamado,notit tento 
da empresa, no Estado do Rio Grande do Nona. para Uns 
de vornunica;len e fiscalização quando IIMX-45M-10s pelo 
contratante Certificado de Regulandade OO Cadastro 
Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
!RAMA. para atividades potencialmente r)oluedotas, 
contbrine Instrui..11u Normansa ti" 0612013. em nome da 
empresa fahnointe dos produtos 

MARCA: ELGIN 

Und 4 615,04, 36v 20o,,,xi 

Avenida Vitonno Freire n° 1045- Terras Duras- Criapactinha/MA 



SECRETARIA DE I 

EDUCAÇÃO MAMINHA 
4ffirs Q TOS 13 4Lwe, COMTINUO 4 1011, * CONTIEAC"PADINHA

O TRAILALNO 
INFANTIL 

i MO D E. 1.41% E FE RÊN CIA i 
INFI I ItC2WAMJ FE I SC2CB 

FABRICANTE: ELGIN 

PRIKIDÉNCIA; NACIONAL 

i 

Aparelho de ar coralcso o tipo Sofia 11,-Vrali miei 
[et-Mugia inverter. com capacidade mintma msrninal de 
refngeração de 24 000 B11.;,1i, tensão de alimentado 22i1 
Volls160 H. claudicação cargas:4i mama A ou B. ciclo 
fflu ou dueme c fina, filou de ar remorivel e lesarei_ 
serpenteia de %sabre. gas do apo R-411iA ou R-32• manual 
de instrução em português. garantia inuma de 3 anos A 
empresa vencedora &sere apresentar tonto a proposta de 
preços os SCIU114CS documentos tecnicos Declanição 
emdsda pela fabricante, intonnando que a licitante rita 
lia4011/1101 a ofertar e prestar aanstencia tecrow e utilizar 
seus deçurnentos. dirigida a este Processo Licitatono, 
minada Pelo lesPunsavel legal do latim:ame Declaração 
de mis-abaeta educa ''in lixo- apresentada em papel. 
timbrado da empresa prestadora e voni Irma inamhecida 
em cartono, informando que prestara a de% ida asseskncia 
em ate 4$ horas aras a solicitação ria escrito do striienante, 
e que possui. hO MMtmo. til ano de cadencia na priiça do 

Estado de Rio Grande do Noite, comprovado atreves de 
registro na junta COMettuil do estado contsponclente, bem 

corno. apresente o contraui saciai da empresa autorizada 4 
prestar o senzips de assistência wxruca In loco' para 
comprovar que seu ramo de atividade e compativet com ti 
objeto deste PrOCCSSO LIC014000, hefil 4.1411U, nome 
COMerCial_ CNN. endereço COO1 CEP numero do telefone 
e c-inail Derem Ser 1:004111114$à preposto com o endereço e 
o numero de tektonc para abertura de charnadenotificaçáo 
da empresa. rio Estado do Rio Grande do Norte, pira fins 
de comunicaçao e fiscalizado guando nem-ssa.nar pelo 
contratante Certificado de Retrulandaele no Cadastro 
-Remo Federal do lastrado ~erro do Meio Ambiente 
MAMA. para atividades Potencialmente poluidoras. 
contorme Inanição Narmativa n' istv2011, em nome da 
empresa fabricante dos produtos 

MARCA: ELGIN 

MODELOIREFIERÊNCIA: 
111JFI24CIIABJEUFF-24(2CE 

FABRICANTE: FLGIN 

PROCEDÊNCIA: N ACIONAI. 

und
10 5 940,00 N9 4011,0i,

Si 

Aparelho de ar orindissonado tipo Split Piso Teor %..oin 
Tecnologia Inserteti com dpacidade =mui nominal de 
refriguado de taffaal BTL'.1%. tcOs40 cSe alimentado 7.20 
Valmrei0 Hz. classificação energetica mimma A ou B. ciclo 
trai ou quente c frio. filtro de ar remos 'ver c lavasei, 
serpentina de ultra. go do orlo R-410A 32, maraaai 

instruçao em potlugues. garantia ~rua de 1 anos A 

empreita vencedora CiCi.Cla apresentar junto a proposta de 
preços os seguintes documentos tecrocos LksClaração 
emitida pelo labriciinte, intomiando que a licitante esta 
0114111V1/944 a Menet c rfe[L1/ asaislèncta levam c utiliTai 

"MN lkl.ear+Mriral,. átnipclai a este Processo lleltallff10. 

assinala pelo responsexei legal do 1-abricanie Declarado 
de assistensia tecnica 'In loco apresentada em papel 
timbrado da empresa prestadora c com firma reconhecido 
em ~no, informando que prestara a devida assistencia 

uno li) Ia 5.00 1441 451, S/ 

Aveniøa Vrtonno Freire n' 1045- Terras Duras- Chapar:linha/MA 
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em ate 4$ horas apris a solicitação por escrito do solicitam, 
e que possui. no manam. I ann de Csistericia na praça do 
Estado do lho Grande do Norte, comprovado atrave-s de 
registro na lixai comercuil do estado correspondente. hem 
corno, apresente o contrato some da empresa auronzada 
prestar osTrmço de asSisellelli I.eriica In loco para 
comprot ar que seu ramo de ata idade e compauvel com o 
oramo deste Processo LKtugorro. bem como. nome 
cornercral. CNP]. endereço com CEP. numero du telefone 
e e-mail Cinera ser informado prepos-to com o endereço e 
o numero de retome para abertura de chamado, nurificação 
da empresa. no Estado do Rio Grande do Norte, pura fins 
de cOMUZUC140 e fiscalreapila quando neciessanos pelo 
contratante Certificado de Regularidade no Cadastro 
Tecnico Federal do Instituto Brasdeiro do Meio •krnhiente 
IHAMA, para Maldades potencuttmente poluidoras, 
conforme Instrução Normais* ri" 0ts2013. em nome da 
empresa fabricante dos produros 

MARCA: ELGIN 

MODELO/REFERÉNCIA: 
PlIFIGOC2DA/PDFFMICICA 

FABRICANTE: ELGIN 

PItOCEDÉNCIA: NACIONAL 

LOR GERAL ' 211'159.08 

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão Incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas. 
previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumpnmento integral do objeto da contratação. 

Parágrafo Segundo - O valor acima e meramente estimativo. de forma que os paga- mentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA. conforme execução dos serviços, após a regular 
liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal na 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 
140e 141 da Lei Federal na 14.133/2021. em 30 (trinta) dias. a contar da data do protocolo do documento 
de cobrança na Prefeitura Municipal de C hapadinha. 

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturarnento, o periodo- base de medição do 
serviço prestado será de um mês. considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 
fins de acerto de cantas. o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 
30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação. e. após. 
protocolado na Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

Parágrafo Terceiro — A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança. 
Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal. 
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Div.

Ativa da União e Previdenciaria, conforme Portaria PGFN/RFI3 n' 1751, de 02 de outubro de 2014: 

Avenida Vrtonno Freire r 1045- Terras Duras- ChapadinhaiMA 
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de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado: Prova 
de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Municipio; 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou fornecimento 
efetivamente prestados e aceitos no periodo-base mencionado no parágrafo primeiro. 

Parágrafb Quinto - No caso de erro nos documentos de faturam= ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir. então. a partir da 
reapiesentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado a CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 
aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 06 
(seis) meses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n 10.192. de 14 de fevereiro 
de 2001. 

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado 
por meio da seguinte fórmula: 

R = Po [(1-lo)íloi 

Onde: 

R = valor do reajuste: 

= índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço 
unitário contratual, objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo - Caso o indice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais 
ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso. a 
variação do indiw deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilibrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE 
obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados 
todos os documentos necessários á apreciação do pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei re 14.133, de 
2021. 

f or, 15 4' 441

k‘.
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SECRETARIA De 

EDUCAÇÃO 

â rà( 

CHAPADINHA 
nem COM' !NUA 

C°Nr 1;21INHAIRABALHO 
INFANTE. 

Parágrafo Primeiro — O contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários. ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, 

Parágrafo Segundo — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo. submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês art. 132 da Lei if 14.133, de 2021). 

Parágrafo Terceiro — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo!, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021. 

CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter-se-à a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de 
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE etou por seus prepostos. não 
eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações 
e projetos. nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro — A Fiscalização da execução dos serviços cabera á comissão designada por ato de 
portaria. Incumbe á Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação 
em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo — A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os 
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 
considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro — Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto. de modo 
a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as 
divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. 
O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto — A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA no que concerne a execução contratados, à sua execução e às consequências 
e implicações, próximas ou remotas. perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros. do mesmo modo 
que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

Parágrafo Quinto — A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 
também das anotações relativas aos equipamentos. pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, 
todos os dados e elementos referentes á execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de caução. equivalente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato. 

Parágrafo Primeiro — A Secretaria Municipal de Educacilia se utilizará da garantia para assegurar as 

obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas 
eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do 
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descurnpnrnento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuizos. poderá a CONTRATANTE ainda 

reter créditos. 

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 

Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis. 
contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
prestada, alem da perda desta, respondera a CONTRATADA pela diferença, que sera descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Paragrafo terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputável a CONTRATADA. a garantia 
reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha 
a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

Hipóteses: 

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96. § 1 . 1, 1  pane, da Lei Federal n" 
14133/2021). 

Paragrafo Quarto - Na hipotese de descontos da garantia a qualquer titulo, seu valor original deverá ser 
integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias uteis. exceto no caso da cobrança de valores de multas 
aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação 
pela Prefeitura Municipal de Chapadinha. o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do 
Contrato. 

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 
Federal n0 14.133/2021. a garantia será complementada no prazo de '7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA. do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Paragrafo Sexto - A garantia contratual so será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 
Contrato. mediante ato liberatono da autoridade contratante. e. quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente. 

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96. § I°, II, da Lei Federal n .̀
14.133/2021). 

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (trinta) dias 
para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigência contratual — e 
para a comunicação do inadimplemento á seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das 
obrigações da CONTRATADA. vinculada á reavaliação do risco„ 

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora 
informar ao CONTRATANTE e á CONTRATADA. em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade. 
se a apólice será ou não renovada. 

Paragrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia. a Contratada devera 
apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do vencimento 
da apólice, independentemente de notificação. sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas 
as penalidades cabiveis. 

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações. restrições ou disposições que 

seguradora. da qual conste que conhece integralmente este contrato. 

. 1‘ 1%\

contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da campar' 
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Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhara ao Contratante cópia autenticada das apólices de 
seguro. antes da assinatura do contrato, 

Paragrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP 
- Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto com 
a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

Parágrafo Decimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 
Federal nu 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 ( sete ) dias úteis do recebimento. pela 
CONTRATADA. do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato, 

Paragrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual so sera liberada ou restituída cota o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancaria (art. 96. § tu, 111, da Lei Federal nu 
14,133./2021). 

Paragrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-a atraves de cana de fiança fornecida por instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no pais pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, 
exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos 
certificadores digitais devida e legalmente autoriza- dos. 

Parágrafo Sexto - A fiança bancária devera ter prazo de validade correspondente ao periodo de vigência 
deste contrato. acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA 
ocorrido durante a vigência contratual e para a comunicação do inadimplemento á instituição financeira. 

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constara renúncia expressa do fiador ao beneficio 
de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa 
afirmação que. como devedor solidário. fará o pagamento ao Contratante. independentemente de 
interpelação judicial. caso o afiançado não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato. de acordo com o are. 124 da Lei 
Federal nu 14.133/2021.a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA. do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 
Contrato. mediante ato liberatório da autoridade contratante_ 

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Titulos Públicos (are. 96, * lO, I. 2 pane. da Lei Federal 
nu 14.13312021). 

Parágrafo Quarto - A contratada entregará. até a data da assinatura do contrato, os 'Títulos da Divida Pública 
emitidos na forma escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores económicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de 
sua legalidade, registro e anexação ao processo de contratação. 

Parágrafo Quinto — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 
Federal n0 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, 
CONTRATADA. do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Coa 
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Parágrafo Sexto — A garantia contratual só será liberada ou restituida com o integral cumprimento do 
Contrato, mediante ato liberatorio da autoridade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e vigorara até 05/01/2027. contado desta. prorrogável por até 10 
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 

Parágrafo Primeiro — A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente. de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração. permitida a 
negociação com o contratado. 

Parágrafo Segundo — O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

Parágrafo Terceiro — A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

Paragrafo Quarto — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangèncias de aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação 
de servidores designados pela Prefeita Municipal de Chapadinha que constatarão se o objeto entregue 
atende a todas as especificações contidas no Termo de Referencia/Projeto Básico. 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento. por não atenderem ás exigências da CONTRATANTE. a 
CONTRATADA deverá, se possível. reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para pagamento 
e demais compromissos da CONTRA TAN- TE a partir da data do efetivo recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e 
o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente. medi- ante requerimento protocolado. Não serão 
consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela 
Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução 
do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n' 14.133. de 
2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 

8.078. de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei tf 14,133, de 2021, o contratado que: 

der causa à inexecução parcial do contrato, 

der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Ad- ministração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

der causa à inexecução total do contrato: 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado: 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato: 

praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n' 12.846, de I ' de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

Advertencia, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei nu 14.133, de 2021): 

Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", - c-  e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 

4°, da Lei nu 14133. de 2021): 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e". 
"f". "g-  e -h" do subitem acima das- te Contrato, bem como nas alíneas "b-. "c- e - d", que justifiquem a 
impo- sição de penalidade mais grave (art. 156. §5", da Lei n" 14.133, de 2021). 

Multa: 

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimpl ida. 
até o limite de 30 (trinta) di- as: 

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação. suplementação 
ou reposição da garantia. 

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei 
n. 14.133. de 2021. 

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma. a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90.. da Lei n' 14.133, de 2021). 

Paragrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156. §7°. da Lei n' 14.133. de 2021). 

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias Úteis. contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n 14,133, de 2021). 
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Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações calmeis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado. alem da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, Or. da Lei rivi 14.133. de 2021). 

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

Paragrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-a em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos 
do art. 158 da Lei n' 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Paragrafo Oitavo Na aplicação das sanções serão considerados t art. 156. §1°. da Lei n° 14.133. de 2021): 

a natureza e a gravidade da infração cometida: 

as peculiaridades do caso concreto: 

as circunstancias agravantes ou atenuantes: 

os danos que dela provierem para o Contratante: 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei if 12.846. de 2013, serão apura- dos e julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Décimo - A personalidade jundica do Contratado poderá ser desconsidera- da sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão es- tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado. observados. em todos os casos. o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (an. 160. da Lei re" 14.133. de 2021). 

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo maximo de 15 (quinze) dias titeis, contado da 
data de aplicação da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Em- presas Punidas (Cnep), instituídos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da 
Lei n" 14.133. de 2021). 

Parágrafo Decima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de- ciai-ação de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de muna administrativa etou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
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outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME re' 26. de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA- TUAIS 

O regime de execução contratual. os modelos de gestão e de execução. assim como os prazos e condições 
de conclusão. entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Técnico, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCLMA OITAVA - EXTINÇÃO 

O contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado. independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Primeiro — O contrato podei-a ser extinto antes do prazo nele fixado. sem ónus para o Contratante. 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

Parágrafo Segundo — A extinção nesta hipótese ocorrera na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

Parágrafo Terceiro — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrera após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

Paragrafo Quarto — O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese. aplicam-se também os 
artigos 138e 139 da mesma Lei. 

Parágrafo Quinto — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança 
da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Paragrafo Sexto — O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido: Ba- lanço dos eventos 
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos: 
Indenizações e multas. 

Paragrafo Sétimo — A extinção do contrato não configura Obice para o reconhecimento do desequilíbrio 
económico-financeiro, hipotese em que sei-a concedida indenização por meio de termo indenizatório (an. 
13 I, caput, da Lei n.° 14.133. de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do 
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Único — A SUBCONTRATADA será solidariamente responsavel com a CONTRATADA por 
iodas as obrigações legais c contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subeontrauwite. 

inclusive ás de natureza trabalhista e previdenciária, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento da Secretaria Municipal de Educação, classificada conforme abaixo especificado: 

02,12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.122.0012.2034.0000 

12.361.0013.2113.0000 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRE TAREM DE EDUCAÇÃO 

MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - OSE 

02,12.04 FUNDO MENIC. DESENIVOLV, EDUCAÇÃO BASICA 

12,361.0016.2046.0000 MANUTENÇÃO e ENCARGOS— ENSINO FUNDAMENTAL 30% 

12.365,001520500000 MANUTENÇÃO e ENCARGOS — ENSINO INFANTIL 30% 

44.9032.00 EquipameMos e materiais permanentes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de CFIAPAD1NHA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promowrit a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município 
nos prazos kgais. ern atenção ao art. 91. caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. Ir, §2". da Lei n. 12.527. 
de 2011. eic art. 7°, §30, inciso V. do Decreto ri. 7.724, de 2012, alem da divulgação do instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). nos termos do art. 94 da Lei Federal n" 14.133/2021. às 
expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal rt" 14.133/2021; 

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente 
no CONTRATANTE. 

E. por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual 
distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Chapadinba(MM. 05 de Janeiro de 2026. 
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